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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

Pregão  Nº. 3 /2025  
Processo Administrativo n° 8 /2025  

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK -UP CABINE DUPLA , TRAÇÃO 4X4, ZERO KM (COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 170 CV, COMBUSTÍVEL : ÓLEO DIESEL, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE MÍNIMO 6 VELOCIDADES À FRENTE , DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL DE 1.020 KG , AR- CONDICIONADO , conforme quantidades estimadas e 
especificações constantes nos Anexos, que integram o presente edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00  horas do dia 11 de fevereiro de 2025  
INÍCIO DA DISPUTA: às 08:30  horas do dia 11 de fevereiro de 2025 . 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – Departamento de 
Compras e Licitações, ou através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 29 de janeiro de 2025 . 
 

 

 
RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

PREGOEIRO 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

  

ANO MMXXV FAXINAL, 29 DE JANEIRO, DE 2025 EDIÇÃO 1.629/2025 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

 

 

 

 

 

EDITAL ACESSE AQUI 

mailto:diariooficial@faxinal.pr.gov.br
http://www.faxinal.pr.gov.br/


2 

Avenida Brasil, n° 694 - Centro - Faxinal - PR - CEP 86.840-000 - CNPJ 75.771.295/0001-07 - Tel. 0xx (43) 3461.8000 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente conforme previsto no inciso IV 
do art. 71 da lei 14.133/2021, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 
 
01 – Homologar e Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 7/2025 
b) Licitação Nrº             :            2/2025 
c) Modalidade                :            Dispensa 
d) Data Homologação   : 29/01/2025 
e) Objeto Homologado  : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO PARA LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO DE LOCAIS PÚBLICOS QUE ARMAZENAM ÁGUA , 
INCLUINDO ESPAÇO NO LAGO SARACURA, FONTE DA ROTATÓRIA E 
FONTE DO PAÇO MUNICIPAL 

  
 

 
FORNECEDOR: ODINEI CARLOS DA SILVA BIONDO 11180244940 - CNPJ: 43.776.687/0001-64 

Valor Total do Fornecedor: 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais). 
 

LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais). 

 

Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 LIMPEZA DE PISCINA BANCO CERÂMICO 0,30 , PISCINA A= 
113,10 M² P. CERÂMICO - 0,60 , APROXIMADAMENTE 66 MIL 
LITROS . LIMPEZA FONTE ROTATÓRIA E FONTE DO PAÇO 

MUNICIPAL. 3 VEZEZ POR SEMANA 

MESES 12 R$ 1.700,00 R$ 20.400,00 

 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais) 

• O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais); 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 
 

 
Faxinal, 29 de janeiro de 2025. 

 
 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 02/2024 

 
 
 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO PARA LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE LOCAIS PÚBLICOS QUE ARMAZENAM ÁGUA , 
INCLUINDO ESPAÇO NO LAGO SARACURA, FONTE DA ROTATÓRIA E FONTE DO PAÇO MUNICIPAL 
 
 
FORNECEDOR:  ODINEI CARLOS DA SILVA BIONDO 11180244940 
CNPJ: 43.776.687/0001-64 
 
 
O valor máximo estimado sem reajuste proposto é de 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais) 
 

RATIFICO nos termos do artigo 75 inciso II da lei 14.133/2021, em conformidade com o processo administrativo nº 007/2024 
 

 
Faxinal,29 de janeiro de 2024. 

 
 
 

 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2025 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: DispensaN°2/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: ODINEI CARLOS DA SILVA BIONDO 11180244940 
CNPJNº:  43.776.687/0001-64 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO PARA LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE LOCAIS 
PÚBLICOS QUE ARMAZENAM ÁGUA , INCLUINDO ESPAÇO NO LAGO SARACURA, FONTE DA ROTATÓRIA E FONTE DO PAÇO MUNICIPAL 
Valor Máximo Estimado: R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais). 

DATA DE ASSINATURA:  29 de janeiro de 2025. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias ( um ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 

 
Faxinal – Pr,  29 de janeiro de 2025. 
 
 

 

 

 
HERMES ANTONIO SANTA ROSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 19/2025 
 
 
 
                  O Senhor HERMES ANTONIO 
SANTA ROSA, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  
no uso de  suas atribuições  legais:  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
       Revogar o 2º período de 

férias, da servidora  ANDREIA DO CARMO VALENTIN PEREIRA, 

funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de Agente 

Comunitária de Saúde, referente a portaria nº 207/2024, sabendo que 

o pagamento do terço da referida férias já foi pago na folha de 

Junho/2024. Este período de férias será gozado dos dias 05/03/2025 

à 19/032/2025 – 15 (quinze) dias; 

 

 

                 Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 29 de Janeiro de 2025. 

                                                                                    
                                            
    

 
HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
DECRETO N.º 12.369/2025 

 
 
SUMULA: Dispõe sobre Concessão de Adicional de Decênio. 
 
 
O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano de 
Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de Faxinal-
PR, na forma do art. 100). 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1.º - Fica concedido ao servidor abaixo, Adicional de Decênio 

de 05% (cinco por cento).  
 

Nome Cargo Adicional 
de 

percentual 

ANTONIO MARCOS 
VACCARI 

MOTORISTA 15% 

SILVIA LOPES 
RODRIGUES WIELEVSKI 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 

10% 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua 

publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/12/2024, 
revogada as disposições em contrário. 

 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 
17 de janeiro de 2025. 
 
 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  
Prefeito Municipal 

  

 

Republicada Com Adicional De 
Percentual Correto. 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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